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Portaria n.º202204005458, de 21/09/2022 - 
Proc n.º 42022730004336/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: francisco Marques de oliveira – cPf: 158.903.333-72
Marca/Tipo/chassi
VW/VoYaGE 1.0/Pas/automovel/9BWda05U3aT138213
Portaria n.º202204005461, de 21/09/2022 - 
Proc n.º 2022730006597/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Eliane rodrigues Pontes – cPf: 637.274.392-20
Marca/Tipo/chassi
VW/VoYaGE 1.0l Mc4/Pas/automovel/9BWdG45U9lT059038
Portaria n.º202204005463, de 21/09/2022 - 
Proc n.º 2022730006619/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: luiz cristiano Soares de oliveira – cPf: 574.452.652-87
Marca/Tipo/chassi
cHEV/PriSMa 1.0MT lT/Pas/automovel/9BGKS69G0fG456219
Portaria n.º202204005465, de 21/09/2022 - 
Proc n.º 2022730006613/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: oseas ribeiro lopes – cPf: 227.764.942-20
Marca/Tipo/chassi
i/fiaT croNoS driVE 1.3/Pas/automovel/8aP359afPPU237567
Portaria n.º202204005467, de 21/09/2022 - 
Proc n.º 2022730006510/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Jorge camelo duarte – cPf: 096.526.392-49
Marca/Tipo/chassi
cHEV/oNiX 10MT lT2/Pas/automovel/9BGEB48a0MG127129
Portaria n.º202204005469, de 21/09/2022 - 
Proc n.º 122022730001257/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: iolanda Gomes Sales – cPf: 891.395.262-91
Marca/Tipo/chassi
fiaT/SiENa aTTracTiV 1.4/Pas/automovel/9Bd19713HJ3351497
Portaria n.º202204005471, de 21/09/2022 - 
Proc n.º 2022730006339/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Sebastiao Soares da Silva – cPf: 084.396.132-53
Marca/Tipo/chassi
VW/VoYaGE 1.6l af5/Pas/automovel/9BWdl45UXMT073432
Portaria n.º202204005473, de 21/09/2022 - 
Proc n.º 122022730001218/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: antonio claudio de Sousa – cPf: 615.277.262-15
Marca/Tipo/chassi
VW/VoYaGE 1.6l MB5/Pas/automovel/9BWdB45U8lT053715
Portaria n.º202204005475, de 21/09/2022 - 
Proc n.º 122022730001256/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: claudemiro dos reis costa – cPf: 022.962.922-91
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/corolla XEi 20/Pas/automovel/9BrB33BE8l2006060
Portaria n.º202204005477, de 21/09/2022 - 
Proc n.º 2022730006396/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: reginaldo Nazareno lopes Pereira – cPf: 480.582.622-34
Marca/Tipo/chassi
cHEV/PriSMa 1.4aT lTZ/Pas/automovel/9BGKT69V0KG183573
Portaria n.º202204005479, de 21/09/2022 - 
Proc n.º 2022730006485/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Jose Edinor rebelo Monteiro – cPf: 158.820.472-34
Marca/Tipo/chassi
cHEV/PriSMa 1.4aT lTZ/Pas/automovel/9BGKT69r0GG302221
Portaria n.º202204005481, de 21/09/2022 - 
Proc n.º 2022730006601/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Eliana cruz Bezerra Gomes – cPf: 916.637.922-91
Marca/Tipo/chassi
VW/VoYaGE 1.6l MB5/Pas/automovel/9BWdB45U9lT062388
Portaria n.º202204005483, de 21/09/2022 - 
Proc n.º 2022730006614/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Nivaldo Gomes araujo – cPf: 177.264.412-91
Marca/Tipo/chassi
fiaT/doBlo aTTracTiV 1.4/Pas/automovel/9Bd119707E1111856

Portarias de reVoGaÇÃo de iseNÇÃo de iPVa – cat
Portaria n.º202204005443, de 21/09/2022 - 
Proc n.º 1220227300012130/seFa
Motivo: revogar a concessão da isenção do iPVa ao veículo de 01/01/2021 
a 31/12/2021
Base legal: art. 1º, § 1º, iV c/c §§ 5º e 6º da lei nº 6.017/96 revogação 
decorrente de mud cat e trans de prop em veículo beneficiado pela isenção 
de ipva, placa qem9i56
interessado: Jose luiz de almeida rocha – cPf: 091.543.372-91
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/corolla XEi20flEX/Pas/automovel/9BrBd3HE5K0428219
Portaria n.º202204005460, de 21/09/2022 - 
Proc n.º 0020227300063559/seFa
Motivo: revogar a concessão da isenção do iPVa ao veículo de 01/01/2021 
a 31/12/2021
Base legal: art. 1º, § 1º, iV c/c §§ 5º e 6º da lei nº 6.017/96 revogação 
decorrente de mudança de categoria em veículo beneficiado pela isenção 
de ipva, placa qdo3j24
Interessado: Eduardo Masahiro Takashima – CPF: 141.819.592-87
Marca/Tipo/chassi
cHEVrolET/coBalT 1.4 lTZ/Pas/automovel/9BGJc6930GB177601

Protocolo: 855845
atos do triBUNaL adMiNistratiVo de recUrsos 

FaZeNdÁrios- tarF
aNÚNcio de PaUta Para JULGaMeNto

a Secretaria Geral torna públicas a data de julgamento dos recursos abai-
xo, a ocorrer por meio de videoconferência, conforme instrução Normativa 
SEfa n. 004/2021, de 16/03/2021, na sala de sessões do Tribunal, sito 
em Belém, na av. Gentil Bittencourt, 2566, 3º andar, entre Trav. castelo 
Branco e av. José Bonifácio:
SEGUNda cÂMara PErMaNENTE dE JUlGaMENTo
Em 27/09/2022, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 19688, aiNf nº 
022014510000855-3, contribuinte NoVo TriÂNGUlo coMÉrcio dE ali-
MENToS lTda. , insc. Estadual nº. 15175134-0.
Em 27/09/2022, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 19284, aiNf nº 
372020510000686-4, contribuinte ParEX ENGENHaria S.a., insc. Estadu-
al nº. 15250858-9, advogado: rafaEl dE SoUSa BriTo, oaB/Pa-14089.
Em 27/09/2022, às 09:00h, rEcUrSo VolUNTário n.º 19900, aiNf nº 
352021510003245-8, contribuinte ciMENToS do BraSil Sa ciBraSa, 
insc. Estadual nº. 15003994-8, advogado: criSSia da SilVa MiraNda, 
oaB/Pa-29931.
Em 27/09/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 19500, aiNf nº 
012018510001401-0, contribuinte ParEX ENGENHaria S.a., insc. Estadu-
al nº. 15250858-9, advogado: alEXaNdra caroliNa ViEira MiraNda, 
oaB/MG-101795.

Protocolo: 855931
editaL N.º 007/2022, de 21 de seteMBro de 2022.

Regulamenta o processo avaliatório para fins de promoção por merecimen-
to no âmbito das carreiras da administração Tributária do Estado do Pará, 
dos servidores estáveis, em atividade quando do início da vigência da lei 
complementar Estadual nº 078, de 2011.
a coMiSSÃo dE aValiaÇÃo dE dESEMPENHo instituída pela Portaria N.º 
313, de 23 de maio de 2022, nos termos do decreto N.º2.325, de 2 de 
maio de 2022, torna público o início do processo de avaliação de desempe-
nho para fins de promoção por merecimento dos servidores estáveis, em 
atividade quando do início da vigência da lei complementar Estadual nº 
078, de 2011.
1 do Processo de aVaLiaÇÃo de deseMPeNHo Para FiNs de 
ProMoÇÃo Por MereciMeNto
1.1 O processo de avaliação de desempenho para fins de promoção por 
merecimento dos servidores estáveis, considerando o disposto no art. 
25 do decreto n. 2.325, será realizado de forma manual, regido por este 
Edital, bem como por eventuais retificações e/ou aditamentos cabendo à 
comissão de avaliação de desempenho, coordenar, acompanhar e super-
visionar o processo.
1.2 a avaliação de desempenho será, excepcionalmente, realizada com 
base na ficha constante do anexo iii do decreto n. 2.325, de 2022.
1.3 o período de avaliação para efeito de promoção por merecimento dos 
servidores de que trata este Edital, será de Janeiro a dezembro de 2021.
1.4 compete à unidade de gestão de pessoas:
1.4.1 auxiliar a comissão de avaliação;
1.4.2 receber e encaminhar à comissão de avaliação de desempenho a 
documentação, requerimento e recurso que trata o decreto N.º 2.325.
1.5 compete ao servidor avaliado:
1.5.1 Acompanhar o processo de avaliação de desempenho para fins de 
promoção por merecimento;
1.5.2 Solicitar esclarecimentos acerca de sua avaliação para a comissão de 
avaliação de desempenho;
1.6 Compete à Chefia imediata do servidor avaliado:
1.6.1 Efetuar a avaliação de desempenho do servidor, para fins de promo-
ção por merecimento, no prazo estabelecido no cronograma de execução, 
em conjunto com o avaliado, por meio do anexo iii do decreto n. 2.325, 
de 2022, a ser disponibilizado em meio eletrônico.
1.6.2 Encaminhar à comissão de avaliação de desempenho, no prazo de 
03 (três) dias úteis, após a realização do que lhe incumbe, a avaliação de 
desempenho do servidor devidamente concluída.
1.7 compete à comissão de avaliação de desempenho:
1.7.1 Elaborar e publicar, a partir das avaliações realizadas pelas chefias 
imediatas, o resultado provisório do processo de avaliação para fins de 
promoção por merecimento, contendo a lista de servidores aptos e inaptos 
à promoção por merecimento; e


